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ATA Nº 01 

Aos dias 22 e 23 dias do mês de março do ano de 2023, às 14:00 horas, na 
sede do PREVIFOR, reuniram os presentes: Gabriella Fonseca, Riziane Kênia 
Duarte Costa, José Arcanjo Borges integrantes da Comissão de Seleção 
responsável pelo Chamamento Público nº 001/2023, que tem por objeto formar 
parceria, através de Termo de Colaboração, para a execução de projeto de 
manutenção do Vale Alimentação através da prestação de serviços de fornecimento 
e administração de cartões magnéticos, com senha pessoal para atender a 
Prefeitura Municipal de Formiga, Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Formiga -
PREVIFOR, conforme programa previsto na Lei Municipal nº 5.784, de 06 de 
dezembro de 2021 (PPRA), de forma contínua e ininterrupta, para recebimento e 
abertura dos envelopes de documentação e proposta dos participantes, nos termos 
da lei e pelas condições específicas do Instrumento Convocatório o Edital de 
Chamamento Público nº 001/2023. Foi protocolado envelope de apenas um 
proponente. O envelope recebido da entidade (organização) sindical denominada 
"SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE FORMIGA -MG E 
CÓRREGO FUNDO", CNPJ: 23.765.381/0001-03, foi devidamente protocolado e 
rubricado pelos presentes. A comissão procedeu à abertura do envelope da entidade 
sindical acima mencionada. Ao analisar os documentos verificou-se que a 
proponente "SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE FORMIGA -
MG E CÓRREGO FUNDO", CNPJ: 23.765.381/0001-03 apresentou os documentos 
necessários em conformidade com o especificado no Edital de Chamamento Público 
nº 001/2023 o que a torna habilitada para a próxima etapa. Passou-se então à Etapa 
3 - Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. A 
proposta foi analisada e as notas foram lançadas individualmente por cada membro 
da Comissão de Seleção, em relação a cada critério de julgamento contido na 
Tabela 2 do Edital de Chamamento Público nº 001/2023. A primeira análise foi 
quanto aos itens A, B, B, C e D da Tabela 2 que possuem critério de eliminação 
caso a proposta da proponente obtenha "nota O (zero)" nesses critérios de 
julgamento. Nenhum membro atribuiu "nota O (zero)" nesses critérios de julgamento 
o que torna a proponente "SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE 
FORMIGA -MG E CÓRREGO FUNDO", CNPJ: 23.765.381/0001-03 habilitada para 
a próxima etapa de julgamento conforme Edital de Chamamento Público nº 
001/2023. Após o lançamento individual passou-se ao cálculo da média aritmética 
(das notas lançadas individualmente por cada membro da Comissão de Seleção) 
conforme prevê o item 9.4.8 do Edital. A média aritmética encontrada da proponente 
"SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE FORMIGA-MG E 
CÓRREGO FUNDO", CNPJ: 23.765.381/0001-03, foi de 17,66 pontos e é 
considerada como pontuação total da proponente. A pontuação mínima necessária 
é de 12,0 (doze) pontos nos termos do item 9.4.7 do Edital de Chamamento Público 
nº 001/2023, tornando-se a proponente "SINDICATO DOS TRABALHADORES 
MUNICIPAIS DE FORMIGA-MG E CÓRREGO FUNDO", CNPJ: 23.765.381/0001-
03 vencedora da certame. 
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Nos termos do artigo 18 do Decreto nº 8. 726/2016 os participantes que 
desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei 
9. 784/1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. Os recursos 
serão apresentados por meio físico junto à Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Econômico. 

São partes integrantes dessa Ata, os Julgamentos Individuais dos membros e 
a Planilha da média de cada critério de julgamento devidamente assinados e 
rubricados. 

Nada mais havendo a consignar, foi encerrada a reunião e, para constar, 
lavrada a presente ata, que segue assinada pelos integrantes da Comissão de 
SeleçAs ~rêsentei. 

RI i ne Kêniti!! Duarte esta 
Mi,mt1r0 
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Julgamento das Propostas Individuais 

Nome da Proponente: r -~ ~ 1~ 
~ \.1, ~c9 ~ -lA6. 

CNP J da Proponente: i :} b S . 3' f Á - 3 

Nome do Membro da Comissão: 

CPF do Membro da Comissão: 01~3· 

~~ 

--u-t 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7.186, 
de 2017. 

Pontuação Pontuação 
Máxima por do Membro 

Item da 
Comissão 

3,0 ~o 
1 

(A) Diagnóstico da 
realidade que será 
objeto das 
atividades da 
parceria, devendo 
ser demonstrado o 
nexo entre essa 
realidade e as 
atividades ou 
metas a serem 
atingidas 

i--~~-----+---- ----------------+-------+---- ·-
(8) Descrição de 
metas 
quantitativas e 
mensuráveis a 
serem atingidas e 
de atividades a 
serem 
executadas, 
devendo estar 
claro, preciso e 
detalhado o que 
se pretende 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7.186, 
de 2017. 

3,0 
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realizar ou obter, 
bem como quais 
serão os meios 
utilizados para 
tanto 
(B) Adequação da 
proposta aos 
objetivos da 
política, do plano, 
do programa ou 
da ação em que 
se insere a 
parceria 
(C) Descrição da 
realidade objeto 
da parceria e do 
nexo entre essa 
realidade e a 
atividade ou 
projeto proposto 

(D) Capacidade 
técnico
operacional da 
instituição 
proponente, por 
meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na 
gestão de 
atividades ou 
projetos 
relacionados ao 
objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 

(E) Oferecer 
aplicativo móvel 
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- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1 ,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 
2014. 
- Grau pleno da descrição (2,0) 
- Grau satisfatório da descrição (1 ,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2°, inciso 1, do Decreto nº 
8. 726, de 2016. 
- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2 ,0). 
- Grau satisfatório de capacidade técnico
operacional (1 ,0) . 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0) . 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da 
Lei nº 13.019, de 2014). 
Será considerado grau pleno quando 
apresentados no mínimo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 
Será considerado grau satisfatório quando 
apresentados no máximo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto e no mínimo 03 (três). 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando 
apresentados menos de 03 (três) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 

- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 

2,0 

2,0 

2,0 

1,0 
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para consulta de 
saldo 

(F) Oferecer portal 
web para consulta 
de saldo 

(G) Oferecer 
relatório de 
extrato, que 
permita no mínimo 
o detalhamento de 
30 (trinta) dias 

(H) Oferecer 
central de 
atendimento, com 
atendimento no 
mínimo nos dias 
úteis 
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- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer aplicativo 
móvel para consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer aplicativo móvel para consulta de 
saldo. 
- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer portal web para 
consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer portal web para consulta de saldo. 
- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver disponibilidade de 
emissão de relatório do último ano. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver disponibilidade de emissão de relatório 
do extrato somente nos 30 (trinta) últimos 
dias. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não tiver 
disponibilidade de emissão de relatório de 
extrato nem dos 30 (trinta) últimos dias. 
- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0). 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver atendimento 
remoto 24 (vinte e quatro) horas e presencial 
somente em horários comerciais. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver atendimento presencial somente em 
horários comerciais. 

1,0 'º 1 

2,0 

2,0 

Página 3 / 4 



(1) Possibilitar o 
bloqueio e a 
solicitação de 
segunda via pelo 
próprio usuário 
do cartão 

(J) Possibilitar 
atendimento 
presencial na 
cidade de 
Formiga/MG para 
recuperação de 
senha, alteração 
ou redefinição 
pelo próprio 
usuário do cartão. 
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Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer central de atendimento. 
- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar o bloqueio e 

a solicitação de segunda via pelo próprio 
usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar o bloqueio e a solicitação de 
segunda via pelo próprio usuário do cartão. 
- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar atendimento 
presencial na cidade de Formiga/MG para 
recuperação de senha, alteração ou 
redefinição pelo próprio usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar atendimento presencial na cidade 
de Formiga/MG para recuperação de senha, 
alteração ou redefinição pelo próprio usuário 
do cartão. 

Pontuação Máxima Global 

Assinatura do Membro 

1,0 

1,0 

20,0 
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Julgamento das Propostas Individuais 

Nome da Proponente: 1
·~.o 1 .6 f -.:> .!)O · "í-~ k.a.l/-vfJ?,,ot2ê'S ,4t/uh ·1c.. , }IC>\'-

G'.'.'041.e+-1 10 ~ t::'odtf(,c, ~ Çw ,11.10..., ~ M ~ 

CNP J da Proponente: 23 . ':/6Ç .~et /ooúl p o?. 

Nome do Membro da Comissão: 

CPF do Membro da Comissão: 

~-------~----------------~--------,.----- ·-
Critérios de 
Julgamento 

(A) Diagnóstico da 
realidade que será 
objeto das 
atividades da 
parceria , devendo 
ser demonstrado o 
nexo entre essa 
realidade e as 
atividades ou 
metas a serem 
atinQidas 
(B) Descrição de 
metas 
quantitativas e 
mensuráveis a 
serem atingidas e 
de atividades a 
serem 
executadas, 
devendo estar 
claro, preciso e 
detalhado o que 
se pretende 

Metodologia de Pontuação 

- Grau pleno de atendimento (3 ,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1 ,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS. : A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7 .186, 
de 2017. 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1 ,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7.186, 
de 2017. 

Pontuação Pontuação 
Máxima por do Membro 

Item d·,1 
Comissão 

3,0 

3,0 3,0 
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realizar ou obter, 
bem como quais 
serão os meios 
utilizados para 
tanto 
(B) Adequação da 
proposta aos 
objetivos da 
política, do plano, 
do programa ou 
da ação em que 
se insere a 
parceria 
(C) Descrição da 
realidade objeto 
da parceria e do 
nexo entre essa 
realidade e a 
atividade ou 
projeto proposto 

(D) Capacidade 
técnico
operacional da 
instituição 
proponente, por 
meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na 
gestão de 
atividades ou 
projetos 
relacionados ao 
objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 

(E) Oferecer 
aplicativo móvel 
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- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 
2014. 
- Grau pleno da descrição (2,0) 
- Grau satisfatório da descrição (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2°, inciso 1, do Decreto nº 
8.726, de 2016. 
- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade técnico
operacional (1,0). 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0) . 
OBS. : A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da 
Lei nº 13.019, de 2014). 
Será considerado grau pleno quando 
apresentados no mínimo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 
Será considerado grau satisfatório quando 
apresentados no máximo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto e no mínimo 03 (três). 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando 
apresentados menos de 03 (três) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 

- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos) 

2,0 

2,0 

2,0 I , O 

1,0 l ,éJ Págin., 



para consulta de 
saldo 

(F) Oferecer portal 
web para consulta 
de saldo 

(G) Oferecer 
relatório de 
extrato, que 
permita no mínimo 
o detalhamento de 
30 (trinta) dias 

(H) Oferecer 
central de 
atendimento, com 
atendimento no 
mínimo nos dias 
úteis 
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- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer aplicativo 
móvel para consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer aplicativo móvel para consulta de 
saldo. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer portal web para 
consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer portal web para consulta de saldo. 
- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver disponibilidade de 
emissão de relatório do último ano. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver disponibilidade de emissão de relatório 
do extrato somente nos 30 (trinta) últimos 
dias. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não tiver 
disponibilidade de emissão de relatório de 
extrato nem dos 30 (trinta) últimos dias. 
- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver atendimento 
remoto 24 (vinte e quatro) horas e presencial 
somente em horários comerciais. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver atendimento presencial somente em 
horários comerciais. 

1,0 J ,o 

2,0 
1,0 

2,0 21,0 
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(1) Possibilitar o 
bloqueio e a 
solicitação de 
segunda via pelo 
próprio usuário 
do cartão 

(J) Possibilitar 
atendimento 
presencial na 
cidade de 
Formiga/MG para 
recuperação de 
senha, alteração 
ou redefinição 
pelo próprio 
usuário do cartão. 

Edital de Chamamento Público nº 001 /2023 
Comissão de Seleção - Portaria nº 5.065/2023 

Município de Formiga - Minas Gerais 

Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer central de atendimento. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar o bloqueio e 

a solicitação de segunda via pelo próprio 
usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar o bloqueio e a solicitação de 
segunda via pelo próprio usuário do cartão. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS. : Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar atendimento 
presencial na cidade de Formiga/MG para 
recuperação de senha, alteração ou 
redefinição pelo próprio usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar atendimento presencial na cidade 
de Formiga/MG para recuperação de senha, 
alteração ou redefinição pelo próprio usuário 
do cartão. 

Pontuação Máxima Global 

1,0 

1,v 
1,0 

20,0 
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Julgamento das Propostas Individuais 

CPF do Membro da Comissão: 890. 050. JO@- JO 

Critérios de 
Julgamento 

(A) Diagnóstico da 
realidade que será 
objeto das 
atividades da 
parceria, devendo 
ser demonstrado o 
nexo entre essa 
realidade e as 
atividades ou 
metas a serem 
atinqidas 
(B) Descrição de 
metas 
quantitativas e 
mensuráveis a 
serem atingidas e 
de atividades a 
serem 
executadas, 
devendo estar 
claro, preciso e 
detalhado o que 
se pretende 

Metodologia de Pontuação 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7.186, 
de 2017. 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1 ,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0). 
OBS.: A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 32, inciso 1, do Decreto nº 7 .186, 
de 2017. 

Pontuação Ponb..:ação 
Máxima por do Membro 

Item da 
Comissão 

3,0 ~o 
I 

3,0 30 
I 
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realizar ou obter, 
bem como quais 
serão os meios 
utilizados para 
tanto 
(B) Adequação da 
proposta aos 
objetivos da 
política, do plano, 
do programa ou 
da ação em que 
se insere a 
parceria 
(C) Descrição da 
realidade objeto 
da parceria e do 
nexo entre essa 
real idade e a 
atividade ou 
projeto proposto 

(D) Capacidade 
técnico
operacional da 
instituição 
proponente, por 
meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na 
gestão de 
atividades ou 
projetos 
relacionados ao 
objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante 

(E) Oferecer 
aplicativo móvel 

Edital de Chamamento Público nº 001 /2023 
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- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação (0,0). 
OBS. : A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 
2014. 
- Grau pleno da descrição (2 ,0) 
- Grau satisfatório da descrição (1,0) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0) . 
OBS. : A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2°, inciso 1, do Decreto nº 
8.726, de 2016. 
- Grau pleno de capacidade técnico
operacional (2 ,0) . 
- Grau satisfatório de capacidade técnico
operacional (1,0) . 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0). 
OBS. : A atribuição de nota "zero" neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da 
OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da 
Lei nº 13.019, de 2014). 
Será considerado grau pleno quando 
apresentados no mínimo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 
Será considerado grau satisfatório quando 
apresentados no máximo 1 O (dez) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto e no mínimo 03 (três) . 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando 
apresentados menos de 03 (três) atestados 
de capacidade técnica de ter executado este 
objeto. 

- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 

2,0 :2,' o 

2,0 

2,0 

1,0 
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para consulta de 
saldo 

(F) Oferecer portal 
web para consulta 
de saldo 

(G) Oferecer 
relatório de 
extrato, que 
permita no mínimo 
o detalhamento de 
30 (trinta) dias 

(H) Oferecer 
central de 
atendimento, com 
atendimento no 
mínimo nos dias 
úteis 

Edital de Chamamento Público nº 001/2023 
Comissão de Seleção - Portaria nº 5.065/2023 

Município de Formiga - Minas Gerais 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS. : Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer aplicativo 
móvel para consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer aplicativo móvel para consulta de 
saldo. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando oferecer portal web para 
consulta de saldo. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer portal web para consulta de saldo. 
- Grau pleno de atendimento (2 ,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1 ,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver disponibilidade de 
emissão de relatório do último ano. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver disponibilidade de emissão de relatório 
do extrato somente nos 30 (trinta) últimos 
dias. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não tiver 
disponibilidade de emissão de relatório de 
extrato nem dos 30 (trinta) últimos dias. 
- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0 ,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando tiver atendimento 
remoto 24 (vinte e quatro) horas e presencial 
somente em horários comerciais. 
Será considerado grau satisfatório quando 
tiver atendimento presencial somente em 
horários comerciais. 

J,O 

1,0 J,O 

2,0 ~,o 

2,0 ;2,0 
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(1) Possibilitar o 
bloqueio e a 
solicitação de 
segunda via pelo 
próprio usuário 
do cartão 

(J) Possibilitar 
atendimento 
presencial na 
cidade de 
Formiga/MG para 
recuperação de 
senha, alteração 
ou redefinição 
pelo próprio 
usuário do cartão. 
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Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
oferecer central de atendimento. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 
OBS. : Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar o bloqueio e 

a solicitação de segunda via pelo próprio 
usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar o bloqueio e a solicitação de 
segunda via pelo próprio usuário do cartão. 
- Grau pleno de atendimento (1 ,0 pontos) 
- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0) . 
OBS.: Será considerado grau pleno de 
atendimento quando possibilitar atendimento 
presencial na cidade de Formiga/MG para 
recuperação de senha, alteração ou 
redefinição pelo próprio usuário do cartão. 
Será considerado não atendimento ou 
atendimento insatisfatório quando não 
possibilitar atendimento presencial na cidade 
de Formiga/MG para recuperação de senha, 
alteração ou redefinição pelo próprio usuário 
do cartão. 

Pontuação Máxima Global 

1,0 J,O 

1,0 JO 
I 

20,0 
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Pontuação Total 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Mâxlma por 
Item 

Pontuação Gabriella 

(A) Diagnóstico da realidade que 
sera objeto das ativJdades da 
parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas 
a ,arem atingidas 

(B) Descnção de metas 
quantitativas e mensuráveis a 
serem armg1das e de allvrdades a 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 

- Grau satisfatório da atendimento (1,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento lnsatlsfatório 
(O.O). 

OBS.: A atribuição de nota 'zero" neste critério 
Implica eliminação da proposta, por força do art. 32, 
Inciso 1, do Decreto n• 7.186, de 2017. 

- Grau pleno de atendimento (3,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (1 ,0 pontos) 

serem executadas, devendo estar - O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
claro, preciso e detalhado o que se (0,0). 
pretende realizar ou obter, bem 
como quais serão os meios 
ut111zados para tanto 

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se 
insere a parceria 

(C) Descrição da realidade objeto 
da parcena e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto 

085.: A atribuição de nota "zero• neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 32, 
inciso 1, do Decreto nº 7.186. da 2017. 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento lnsatisfatório 
do requisito de adequação (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota 'zero" neste critério 
implica a eliminação da proposta, por força do caput 
do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014. 

- Grau pleno da descrição (2,0) 

- Grau satisfatório da descrição (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfat6rio 
(0,0). 

085.: A atribuição de nota "zero· neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 16, 
§20, inciso 1, do Decreto n• 8.726, de 2018. 

3 

3 

2 2 

2 2 

Pontuação Riziane 
Pontuaçlo José Média Aritlmética Item 
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3 2 

3 
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2 

2 2 



C~rtoe de Julgamento 

(O) Copacldado t6cnlco
operaclonal do 1n,tltul9lo 
proponento, por moto de 
expertlncla comprovado no 
portfólio dt realizações na gHtio 
de atividades ou projeto• 
re!1cion•do1 10 obJ•to d1 parceria 
tm "~ M!11'1nt~• 1•ttie1nanttt 

fdlt1I dt Chlm1mento Pilbllco n• 001/20l3 
ComlMIC:t de Scl~lo · Ponarla nt S.DiS/1023 

Munklpio eh Form1t1 • Mlt111 Oerals 

Pontuação Total 

Metodologia de Pontuaçlo 

• Grau pleno ae capacidade téenlco-oparaclonal (2.0). 

• Qrau 11U1fatórto de capacidade ttcnico-oparoclonel 
(1 ,0). 

• O nlo atendimento ou o atendlmemo ln11ti1fatórto 
~o raq•l•lto de capacidade técnlco-oparaclonal (0,0). 

08S.: A atribulçlo de nota •zero" n11te crit6rto 
Implica elimlneçlo da proposta, por falto de 
capacidade t6cnlca e operacional da OSC (art. 33, 
caput, lncl10 V, allnea "e", da Lei nº 13.019, de 
2014). 

Serj considerado grau pleno quando aprasent1doa 
no mlnlmo 10 (dH) 1111tad01 de C!!pacldada tknlca 
Cltl t•r tuc•cutecro ••t• objeto, 

Se" conaldaraao grau Hti1fat6rto quendc 
apre1antad01 no mlxlmo 10 (dez) atHtado, de 
CftpPcidooe ttcn""' dft ter ,x .. utado Hte ol>jato o no 
m1n1mo 03 (trtt), 

Sarl conalderadc nlc atendimento ou atendimento 
lnsaU1fatõrto quando apresentado• menos de 03 
(ltês) etestados do capacidade técnica de ter 
executado este objeto. 

• 0111u pleno da atendimento (1,0 pontes) 

• O nlo etendlmento ou o atendimento in1aUafatõrto 
(0,0) . 

Pontuaçlo Mblma por 
Item 

2 

Pontuação Gebrtell1 

08S.: Se" con1lderado grau pleno de atendimento ~n~~~::':'.:\'!:'tlvo movei '''"" quando ore,...,, aplicativo móvel para conaulla de 
111~0. 

Se" conalderado nlo atendimento ou atendimento 
ln1ttisfatõ~o quando nio ofenocer aplicativo móvel 
para con1u1ta de Ilido. 

• 0reou plenn do ehtndlmentc (1 ,0 pontos) 

• ó n•• et'lndtm.iitt1 eu o ttondlmento 1n,1u,raiono 
(9,0). 

Oet:I,; Se" oontldOr11~Q orau pleno Oa atendimento 
Gli~Me ofer11!l'!t p1r!~I ~ para conault• d , tao. 

9eri con1idarado nlo atendimento ou otandlmento 
1n1eU1fatO~o quando neo Clfaracar ponal web par11 
Conaulta do saldo. 

Pontuaçlo Rlzlane 
Pontuaçlo Jon Média Aritlmétlca Item 

Arcanjo 9.4 .8 Edital 
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Pontuação Total 

Critérios da Julgamento Metodologia de Pontuaçlo Pontuação Mblma por 
Item 

Pontuação Gabriella 

(G) Oferecer relatório de extrato. 
que perrmta no m1nimo o 
detaihamento de 30 (tnnta) dias 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 

- Grau sat,sfatóno de atendimento (1 ,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento lnsatisfatório 
(O.O) 

OBS · Sen! considerado grau pleno de atendimento 
quando tiver disponibilidade de emissão de relatório 
do Ultimo ano 

Será considerado grau satisfatório quando tiver 
dlsponlbilidade de emissão de relatório do extrato 
somente nos 30 (trinta) últimos dias. 

Será considerado não atendimento ou atendimento 
ínsatisfatório quando não tiver dispanibilidade de 
emissão de relatório de extrato nem dos 30 (trinta) 
últimos dias. 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (1,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(O.O) . 

(H) Oferecer central de OBS.: Sen! considerado grau pleno de atendimento 
atendimento, com atendimento no quando tiver atendimento remoto 24 (vinte e quatro) 
minlmo nos dias útets horas a presencial somente em horários comerciais. 

(1) Possibilitar o bloqueio e a 
solicitação de segunda via pelo 
própno usuário do cartão 

Será considerado grau satisfatório quando tiver 
atendimento presencial somente em horários 
comerciais. 

Será considerado não atendimento ou atendimento 
lnsatisfatório quando não oferecer central de 
atendimento. 

- Grau pleno de atendimento (1,0 pontos) 

- O nêo atendimento ou o atendimento lnsatisfat6rio 
(0,0). 

OBS.: Será considerado grau pleno de atendimento 
quando possibilitar o bloqueio e a solicitação de 
segunda via pelo próprio usuário do cartão. 

Será considerado nêo atendimento ou atendimento 
insatlsfatóno quando não posslbllltar o bloqueio e a 
solicitação de segunda via pelo próprio usuéno do 
cartão, 

2 

Pontuação Rlzlane 
Pontuação José Média Arltlmétlca Item 

Arcar,Jo 9.4.8 Edital 

,. 
2 



C~rtoo de Julgamento 

(J) Po11ICllitor 1t0Mlmento 
pruonc101 n, e1a1ae ao 
FOrmlgl!iMG para rctÇuperà9An dt 
lllnh4, àlt rllç!O ou r.dtflnlçlo 
p,,lo rrt'Pilo uauertQ do cana~. 
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Pontuação Total 

Metodologia de Pontuaçlo 

• Grou pleno de atendimento (1 .0 pontos) 

• O n•o atendimento ou o atendimento lnoatlalat6f1o 
(0,0). 

OBS.: Se.-. conolder.odo grou pleno de atendimento 
q""fllnGo possibilitar •i&ndlmento presencial na cidade 
de formiga/MG para recuperaçlo dt aenha, 
a!tera910 ou redeflnlçlo pelo próprio usuário do 
Clllllo. 

Sel'll considerado nlo atendimento ou atendimento 
lnHtltfttOr1o quando nAo possibilitar atendimento 
prc>Hriclal na cidade de Formlga/MG paro 
tt,,..P•roçlo da senha, •Iteração ou redefinição pelo 
~r!i~n~ uauâno do Cllrtêo. 

Pontuaçlo Mblma por 
Item 

Pontuaçlo Gabrtella 

Pontuaçlo Mhlma Global 

• ( 

Pontuaçl o Rlzlane 
Pontuação José Média Aritlmétlca Item 

Arcanjo 9.4.8 Edital 

Pontuação Proponente 
17,66666667 
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